
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ESTRATÉGIA E GESTÃO
PGP – PLANO GERAL DO PROJETO

1. Identificação do Projeto

Projeto
Prestação de contas
Unidade solicitante
Secretaria de Controle Interno – SCI

Data da Elaboração
14/05/2019

Cliente
Partidos políticos; candidatos; contadores; advogados; imprensa; sociedade.
Patrocinador
Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral
Líder do projeto
Rodrigo  Ribeiro  Cavalcante,  secretário  de
controle interno

 Unidade
Secretaria de Controle Interno – SCI

E-mail Líder do Projeto
rodrigocavalcante@tre-ce.jus.br

Ramal Líder do Projeto
3760

Programa vinculado
Não se aplica

2. Histórico de registros

Data Responsável Descrição

14/05/2019 Rodrigo  Ribeiro
Cavalcante

Feitura  inicial  do  projeto,  tomando-se  como  base  os
PGP’s  relativos  às  eleições  2016  e  2018,  mas
adequado ao pleito de 2020.

10/07/2019 Rodrigo  Ribeiro
Cavalcante

Primeira revisão, após a montagem do PGP

19/08/2019 Rodrigo  Ribeiro
Cavalcante

Segunda revisão, após a primeira revisão do PGP

12/09/2019 Rodrigo  Ribeiro
Cavalcante

Terceira revisão, após a segunda revisão do PGP

3. Visão Geral do Projeto

3.1. Justificativa do Projeto

A cada eleição os candidatos e partidos políticos devem prestar  contas à  Justiça Eleitoral  para

comprovar  a  conformidade  de  arrecadação  e  de  gastos  durante  a  campanha.  Cabe  à  Justiça

Eleitoral  a  análise  das  contas  apresentadas,  o  que  requer  a  capacitação  dos  servidores

responsáveis, tanto no que se refere à legislação quanto com relação ao manuseio do Sistema de

Prestação  de  Contas  Eleitorais  –  SPCE.  Além  de  treinamento  que  se  pretende  ministrar,  os

candidatos,  partidos  políticos  e  demais  interessados,  a  exemplo  de  advogados,  jornalistas  e

contadores, são convidados a participar de uma reunião onde são esclarecidas dúvidas porventura

existentes quanto à arrecadação e aplicação dos recursos. Dada a complexidade dos trabalhos,
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existe  a  necessidade  de  um  planejamento  minucioso  das  atividades  e  do  acompanhamento

contínuo de sua execução para que o Programa Eleições 2020 alcance o seu objetivo, inclusive se

considerando a possibilidade de ainda ser  aprovada e sancionada alguma reforma política,  até

outubro de 2019, que traga repercussão no financiamento de campanha, gastos e arrecadação de

recursos, para o pleito de 2020. Tal fato – mudança na legislação – trará impacto em sistemas de

controle e de dados, bem como em toda a doutrina e jurisprudência acerca da matéria, além da

mudança na legislação, destacando, ainda, a edição de resolução por parte do TSE.

3.2. Objetivo Geral

Viabilizar  aos candidatos e aos partidos políticos a apresentação das contas de campanha nos

termos da legislação aplicável à espécie, bem como proporcionar uma análise de excelência por

parte da Justiça Eleitoral, por parte de servidores lotados nos cartórios eleitorais. 

3.3. Objetivos Específicos

Capacitar  os  servidores  responsáveis  [lotados  nos  cartórios  eleitorais]  pela  análise  das  contas

quanto à legislação e ao manuseio do Sistema de Prestação de Contas Eleitorais – SPCE;

Coordenar e dar suporte à equipe de análise no decorrer dos trabalhos – recepção das mídias,

emissão de relatórios técnicos, controles de entrega etc.;

Reduzir a ocorrência de erros na elaboração das prestações de contas apresentadas,  mediante

informações prestadas aos candidatos, representantes de partidos políticos, contadores e demais

interessados;

Operar e alimentar adequadamente o Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias –

SICO (Res. TSE 23.384/2012).

3.4. Macrodesafios

Aperfeiçoar o planejamento de eleições.

4. Estrutura Analítica do Projeto (EAP)

Dentre as fases para o projeto, tem-se:

Capacitação dos servidores responsáveis pela análise das contas;

Continuidade na utilização de tecnologia EAD no treinamento dos servidores envolvidos;

Consolidação prévia de entendimentos técnicos acerca de pontos relevantes da legislação;
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Análise das prestações de contas pela comissão técnica e respectivo julgamento no Pleno do

Tribunal.

Etapas Cronograma Responsável
Início Término

Acompanhamento  e  análise  de  normas  e
orientações

mm/aaaa mm/aaaa Sigla da unidade

Acompanhar  a  publicação  da[s]  Resolução[ões]
emitidas TSE relativas às Eleições 2020

01/10/2019 31/12/2019 SCI

Acompanhar  a  publicação  de  Instruções
Normativas  oriundas  do  TSE,  RFB  e  BACEN,
caso ocorra

01/01/2020 30/10/2020 SCI

Acompanhar a definição das zonas responsáveis
pelo exame das prestações de contas de partidos
e candidatos, nos municípios com mais de uma
ZE

01/08/2020 30/10/2020 SCI

Participar de treinamento, a ser 
 pelo TSE, caso ocorra

01/05/2020 01/08/2020 SCI

Treinamento,  infraestrutura,  análise  e
acompanhamento de análise e julgamento dos
processos de prestação de contas

mm/aaaa mm/aaaa Sigla da unidade

Realizar treinamento em prestação de contas com
pessoal dos cartórios eleitorais,  a ser ministrado
em Fortaleza/CE

01/10/2020 30/10/2020 SCI

Disponibilizar mobiliário para Prestação de contas
– Capital

01/10/2020 30/10/2020 SEPAT

Recolher  mobiliário  da  Prestação  de  contas  –
Capital

30/10/2020 03/11/2020 SEPAT

Realizar  evento  com  partidos  políticos,
candidatos, contadores e advogados

01/07/2020 30/07/2020 SCI

Realizar  reunião  com  juízes  e  promotores  na
Diretoria do Fórum Eleitoral, na Capital

01/07/2020 30/07/2020 SCI

Participar  do  teste  em  campo  dos  sistemas  de
prestação de contas 2020

23/03/2020 27/03/2020 SCI

Participar  do  teste  regional  da  prestação  de
contas 2020

15/05/2020 22/05/2020 SCI

Participar do simulado Nacional da prestação de
contas 2020

15/06/2020 19/06/2020 SCI

Acompanhar,  com expedição de orientações em
contatos  telefônicos  e  e-mail,  a  análise  dos
processos  de  prestação  de  contas,  a  ser  feita
pelos cartórios eleitorais.

05/10/2020 20/12/2020 SCI

Acompanhar o julgamento final dos processos de
prestação de contas, para os fins de atingimento

05/10/2020 20/12/2020 SCI

__________________________________________________________________________________Pg. 3 de 5
                                                                          Plano Geral do Projeto

Versão 1.1
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/09/2019 14:21:12
Por: RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE

T
R

E



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ESTRATÉGIA E GESTÃO
PGP – PLANO GERAL DO PROJETO

Etapas Cronograma Responsável
Início Término

de metas

5. Plano Orçamentário

Descrição Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário Valor Total

Pagamento  de  diárias  para
servidores  lotados  nos  cartórios  do
interior  do  Estado  [dois  servidores
por zona]

Diária 165.900,00

6. Equipe do Projeto

Nome Unidade Ramal E-mail

Rodrigo Ribeiro Cavalcante SCI 3760 rodrigocavalcante@tre-

ce.jus.br
Antônio Carlos Pinheiro da Silva COAUD 3767 acarlos@tre-ce.jus.br

Carlos Eduardo Guedes Sampaio SEAUD 3767 eduardogu@tre-

ce.jus.br
Jorge Helder Schramm SEAUD 3767 jhelder@tre-ce.ju.br

Rubens de Sousa Cunha SEAUD 3767 rubens@tre-ce.jus.br

Rejane Maria de Oliveira Almeida SEAUD 3767 reja@tre-ce.ju.sbr

Francisco Aurélio de Andrade

Timbó

SEAUD 3767 aurelio@tre-ce.jus.br

Liane Macedo Sá Pombo SEAUD 3766 liane@tre-ce.jus.br

Lívia de Lima Machado Oliveira SEAUD 3766 liviamachado@tre-

ce.jus.br
Maria de Fátima da Silva Barbosa SEAUD 3766 mfatima@tre-ce.jus.br

7. Premissas e Restrições
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Apresentação das contas eleitorais pelos candidatos e partidos políticos;

- Publicação das normas referentes à prestação de contas;

- Disponibilização do Sistema de Prestação de Contas Eleitorais – SPCE, pelo TSE;

- Em virtude de ainda não se dispor da regulamentação para as eleições 2020, tomaram-se

como parâmetros as das eleições de 2016 e 2018, no aguarda da edição de normas para 2020;

- Prazo exíguo de análise e julgamento das contas dos candidatos eleitos (conforme

calendário eleitoral);

- Não previsão do término da análise do julgamento das contas dos candidatos não eleitos, em

virtude de o prazo final extrapolar a duração do projeto.

8. Aprovações

Elaborado ou Revisado por Data Assinatura

Rodrigo Ribeiro Cavalcante 19/08/2019
Rodrigo Ribeiro Cavalcante (revisão) 12/09/2019

Revisado (ASPEG) Data Assinatura

Aprovado (Diretor-Geral) Data Assinatura

Hugo Pereira Filho
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